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Trata-se de solicitação de parecer juridico encamiúada pela Comissão de
constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento sociar a esta Assessoria Jurídica,
quanto ao Projeto de Lei n.s 4.612, de 2022, que .,Autoriza realizar Termo de permissão de
Uso de imóvel público,,, de autoria do poder Executivo.

Em anexo ao Projeto consta a justificativa e exposição de motivos, a ceÍidão da
matícula do imóvel, o requerimento da presidente do Grupo de 2u e 3u idade Águia
Dourada e a Mensagem Retifrcativa n 7 /2022.

E o breve relatório, passo a fundamentar e, âo final, opinar:

Depreende-se da minuta de Lei qr.re o Executivo pretende a autorizaÇão para realizar
Termo de Permissão de Uso de imóvel púbtico com o Grupo de 2u e 3, idades Águia
Dourada, a fim de que a entidade venha a utilizar o imóvel com fins de realizagão de

Art. 30. Compete aos Municípios:
Í - legislar sobre assuntos de interesse local;

Já a Constituigão do Estado do Rio Grande do Sul prevê:

Art. 13. E competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e

ressalvada a do Estado:

t...1
lV - dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso dos bens públicos
municipais;

A Lei Orgânica Municipal dispõe, no art. 5o, o que segue

Art. 5'Ao Município compete promoyer tudo quanto diga respeito ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendolhe, privativamente,
dentre outras, as seguintes atribuições:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

t...1
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos;
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reuniões e encontros.

A iniciativa encontra amparo na Constituição Federal que prevê, no art. 30:
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Já no arl. 20 estabelece a competência concorrente da Câmara de Vereadores, com a
sanção do prefeito municipal, dentre outras:

Art.20 Compete à Câmara de Vereadores, com sanção do Prefeito Municipal:
t...1
Vll - legislar sobre a concessão e permissão de uso de bens e serviços municipais;

O Capítulo II da Lei Orgânica trata dos bens públicos municipais, estabelecendo, em

seu art. 50, a possibilidade de que esses sejam utilizados por terceiros:

Art, 50 Os bens municipais poderão ser utilizados por terceiros mediante
concessão, permissão ou autorização conforme o caso e o interesse público exigir,
nos termos da lei.

Importa referir que os bens atribuídos ao Município compõem o patrimônio público

municipal, sendo que a regulamentação de seu uso, destinação adequada e excepcional

alienação incumbem à Administração local.

Os bens públicos, nos termos do art. 98 do Código Civil, são aqueles "do domínio

nacional pertencenÍes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são

particulares, seja qual Íor a pessoa a que pertencerem." Estes são classificados em três

categorias, a saber: bens públicos de uso comum, de uso especial e dominicais. O imóvel

cujo uso se quer ceder se trata de um bem dominical, eis que, conforme documentação que

instrui o projeto de lei, foi recebido através de doação (R. 315.705), não estando sendo

utilizado para execução de serviços públicos, conforne informado na justificativa anexa ao

projeto, já que informa que o local está sem utilização há muito tempo.

No instrumento normativo proposto consta a descrição do imóvel objeto da

permissão (art. 1), a indicação de que a permissão será concedida pelo prazo de 20 anos

(aÍ. 3"), a fixação de obrigação de zelo, conservação e manutenção do bem (art. 4"), a

previsão da possibilidade de cancelamento a qualquer momento se houver comprovação do

não cumprimento do objeto para o qual foi permissionado (art. 3") e as demais disposições

necessárias para a fixação da responsabilidade da permissionaria, resguardando os

interesses do Município (art. 5" ao 9').

Desta forma, conforme estabelece a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, é

do município a competência para regulamentação do uso dos seus bens, mostrando-se

adequada a iniciativa do Executivo, não merecendo ajustes no aspecto material do projeto

de lei em análise.

Já no aspecto formal, o único equivoco observado restou suprido pela Mensagem

Retificativa n" 712002 oriunda do Executivo, que adequou a sequência numérica dos

artigos, não havendo mais reparos a serem realizados. 1)
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Pelo exposto, pelas razões supramencionadas, opina-se favoravelmente ao projeto

de Lei n' 4.61212022, cabendo aos Edis a análise do mérito.

É o parecer.

JóiaiR S, 19 de dezembro de 2022.
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